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SIND EMPREG CONS ORD FIS PROF ENTID COLIG AFINS, CNPJ n. 26.444.125/0001-02, neste ato
representado(a) par seu Diretor, Sr(a). PABLO SILVESTRE ROMUALDO DA SILVA e por seu Diretor,
Sr(a). DOUGLAS DE ALMEIDA CUNHA;

E

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ n. 03.495.116/0001-37, neste ato
representado(a) par seu Presidente, Sr(a). MARTHA HELENA PIMENTEL ZAPPALA BORGES:

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condicOes de trabalho
previstas nas clàusulas seguintes:

CLAUSULA PRIM EIRA - VIGENCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigOncia do presente Acordo Coletivo de Trabalho no periodo de 010 de maio de 2014 a
30 de abril de 2016 e a data-base da categoria em 010 de malo.

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA

o presente Acordo Coletivo de Trabaiho, aplicável no ãmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá
a(s) categoria(s) dos(as) empregados(as) do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal
CRM-DF representados(as) pelo Sindicato dos Empregados em Conselhos e Ordens de
Fiscalizaçao Profissional e Entidades Coligadas e Afins do Distrito Federal - SINDECOF-DF, corn
abrangéncia territorial no DF, corn abrangencia territorial em OF.

SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLAUSULATERCEIRA - PISO SALARIAL

O CRM-DF garante que a menor salário da categoria não poderã ser inferior a RS 1 .761 ,1 0 (urn mil
setecentos e sessenta e urn reals e dez centavos), em vigor a partir deste Acordo Coletivo de Trabalho.

REAJUSTES/CORREçOES SALARIAIS

CLAUSULAQUARTA- REAJUSTES SALARIAIS

O CRM-DF garantirá a reajuste salarial anual minima automãtico a partir de 10 de malo, referentes aos
anos de vigOncia deste instrumento. de acordo corn o percentual de aumento das anuidades, definido par
Resoluçao Normativa emitidas pelo CFM - Conselho Federal de Medicina.

Parágrafo Prime iro - As vantagens pessoais doravante, será aplicado a mesmo indice de reajuste



salarial, ou seja, 6,5% (se/s virgula cinco par cento) referente ao primeiro ano de 'iigência deste acordo,
cuja diferença deverá serpaga ate marco de 2015.

Parágrafo Segundo - Caso no ano não haja aurnento no valor das anuidades, não haverá reajuste
automàtico no salário-base dos funcionàrios deste Conselho.

PAGAMENTO DE SALARIO - FORMAS E PRAZOS

CLAUSULAQUINTA - PAGAMENTO DOS SALARIOS

o CRM-DF efetuará a pagarnento dos salários a todos as seus empregados entre a dia 20 (vinte) e 24
(vinte e quatro) de cada més. Não sendo o dia 24 (vinte e quatro) Util, a crédito serã realizado no primeiro
dia Util imediatamente anterior.

Paragrafo Unico - Fica obrigatOrio a fornecimento so empregado de dernonstrativo de pagamenta
salarial, corn discnminação de salário nominal, gratificacao, horas extras e demais parcelas, bern como dos
descontos efetuados e do recolhirnento do INSS e dos depOsitos do FGTS corn os respectivos cálculos.

GRATIFICAc0ES, ADICIONAIS, AUXILIOS E OUTROS
130 SALARIO

CLUSULASEXTA - DECIMO TERCEIRO SALARIO

o CRM-DF concederá aos seus empregados a percepcao de 50% (cinquenta por cento) do 13 0 salário.
valor referente 1 1 parcela, no mês de junho, e o valor referente 21 parcela, no mês de dezembro do
corrente ano.

Parágrafo Prime iro - Poderá o empregado solicitar o adiantamento das parcelas no rnês de seu
aniversário ou por ocasião das suas férias regularnentares, desde que ocorra anteriormente aos prazos
estipulados no caput desta cláusula.

Parágrafo Segundo - A solicitaçao acirna deverá ocorrer corn antecedOncia minima de 30 ( trinta) dias
dos eventos acirna elencados.

GRATIFIcAçA0 DE FUNcAO

CLUSULA SETIMA - GRATIFICAçAO DE FuNçAo

o CRM-DF reajustará as gratificaçOes dos cargos de livre provimento, ocupados por ernpregados efetivos
do quadra funcional passando a vigorar Os seguintes valores minimos, conforrne portaria 45/2014:

- Chefe do Departamento de Adrninistraçao: R$ 1 .500,00

- Chefe de Departamento: R$ 580,25:

• Assessor Juridico: R$ 480,44

- Assessor I: R$ 380,63

- Assessor II: R$ 253,75

- Assessor Ill: RS 190,32

- Assistente: R$51062;



- Atividades Especiais: RS 406,18, conforme parágrafo ünico;

- Coordenador de Setor: R$ 348,15.

Parágrafo Unico - As Atividades Especiais aplicar-se-ão aos valores a serem pagos aos membros da
Comissao Permanente de Licitacao, Patrimônio e atividades externas em cursos/palestras/seminários será
reajustado no mesmo percentual.

OUTRAS GRATIFIcAc0Es

CLUSULA OITAVA - GRATIFICAcA0 EM CASO DE SUBSTITUIçAO

o CRM-DF garante, em caso de substituição de empregado ocupante de cargo de livre provimento, que
esteja em férias, ou de substituiçäo que nao tenha caráter eventual, o pagamento, ao empregado
substituto, do salàrio contratual do substituido e a gratificaçao correspondente ao cargo, desde que a
substituição ocorra por no minimo 05 (cinco) dias completos, consecutivos ou não. Nos casos de dias no
consecutivos, estes deverão ocorrer dentro do mesmo mês, conforme recomendação do Conselho
Federal de Medicina - CFM, pela Circular OEM n°136/2014-SEJUR e sümula 159 do Tribunal Superior do
Trabalho.

Parágrafo unico: Nos casos em que o salário base do substituido for major que o do substituto, paga-se
a diferenca ate que se chegue ao mesmo valor. No caso de haver salário base mais gratificaçao soma-se
os dois valores e paga-se o mesmo ao empregado substituto. No caso do salário base do substituto ser
maior que o do substituido, e este receber, além do salârio base, gratificação por funço, o substituto
continuará corn seu salàrio e somar-se-á a gratificaçao do substituIdo.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIO

CLUSULANONA - PRoMoçAo PORANTIGUIDADE

A promoçao por antiguidade, referida no Normativo de Pessoal - Progressão Funcional, ocorrerá a cada
dois anos, automaticamente, devendo a prOma ocorrer em 2015 e assim sucessivamente, na data de
aniversário da admissão do empregado, que ascenderá 1 (urn) nivel na tabela salarial.

AUXILIO ALIMENTAçAO

CLAUSULA DECIMA - AUXLIO ALIMENTAçAO

Fica assegurado pagamento mensal, a todos os empregados, a titulo de auxilio alimentacão, do valor total
de R$ 800,00 (oitocentos reais), retroativos a rnaio de 2014, em pecUnia, sem nenhum Onus para Os

mesnios. 0 valor correspondente a diferença entre o valor pago e o ora aprovado, será quitado ate marco
de 2015. Para correcão do auxilio alimentacao a partir de maio de 2015, as partes farao acordo
especifico.

Parágrafo ünico - Em dezembro será fornecido este benefIcio em dobro.

AUXILIO TRANSPORTE



CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA- AUXILIO TRANSPORTE

Será concedido auxiiio transporte aos empregados que assim o desejarem, em pecunia, corn Onus de 44
do salário base para cada trabaihador, devendo ainda ser fornecido para prestação de serviço em horàrio
extraordinário aos sábados, domingos e feriados.

AUXILIO SAUDE

CLUSULA DECIMA SEGUNDA - CONVENIO ASSISTENCIA MEDICA

Fica assegurada pelo CRM-DF a manutenção do convênio para assisténcia médica aos seus
empregados, mOdulo executivo, nos seguintes percentuais e vaiores, sendo da escoiha do empregado(a)
opçäo por apartamento básico ou enfermaria:

a) Pagamento de 10% (dezpor cento) da mensalidade do piano de saiide para o empregado cujo salãrto
seja de ate R$ 2.60000 (dois mll e seiscentos reals) de saiário-base;

b) Pagamento de 15% (quinze por cento) da mensaildade do piano de sat:ide para o empregado cujo
saiário-base esteja entre R$ 2.600,01 (dois mil e seiscentos reals e urn centavo) e R$ 3.30000 (três mil e
trezentos reals);

c) Pagamento de 20% (vinte por cento) da mensaiidade do piano de saUde para o empregado cujo
salário-base esteja entre R$ 3.300,01 (três mll e trezentos reals e urn centavo) e R$ 3.900,00 (trOs nill e
novecentos reals);

d) Pagamento de 25% (vinte e cinco par cento) da mensalidade do piano de saOde para o empregado
cujo salário-base esteja entre R$ 3.900,01 (trOs mll e novecentos reals e urn centavo) e R$ 4.500,00
(quatro mll e quinhentos reals):

e) Pagamento de 30% (trinta por cento) da mensaildade do piano de saUde para a empregado cujo
saiário base esteja entre R$ 4.500,01 (quatro mll e quinhentos reals e urn centavo) e R$ 5.100,00 (cinco
mil e cern reals);

f) Pagarnento de 35% (trinta e cinco por cento) da mensalidade do piano de saüde para a ernpregado cup
saiário-base esteja acima de R$ 5.100,01 (cinco mile cern reais e urn centavo).

Parágrafo Prime iro - As faixas saiariais acima (a, b, c, d, e, f) seräo corrigidas tendo corno base o
niesrno percentuai de aumento definido pela Resoiução CFM que corrige as anuidades e define a
correcao a ser apilcada aos salários, conforme definido acima.

Parágrafo Segundo A parceia para completar as 100% do total da mensaildade do piano será de
exciusiva responsabilidade do CRM-DF.

Parâgrafo Terceiro- Permanecem os mesmos as beneficiários estabelecidos anteriormente para a
aquisição do direito ao presente benefIcio, quals sejam:

a) Empregado (a) ativo (a) do CRM-DF;

b) Dependentes iegais dos empregados ativos ate a limite de idade de 21 (vinte e urn) anos ou 24 (vinte e
quatro) anos, em caso de estudantes universitârios ou nivei médio, comprovado;

c) 0 cOnjuge;

d) 0 (a) companheiro (a), havendo unio estávei devidamente comprovada, sem a concorrência corn a ex-
cônjuge, salvo por decisào judicial;

e) Ex-companheiro (a) e ex-cOnjuge por decisäo judicial, caso em que a pagamento do beneficio sera
integralmente de responsabilidade do empregado(a).



Parágrafo Quarto - 0 CRM-DF concederá o beneficlo do pagamento integral do auxillo saUde ao
empregado que estiver afastado pelo INSS por doença.

Parágrafo Quinto - Caso ocorra a transposição para o RJU, deverão ser rediscutidos as faixas salarlais
e as percentuals de valores pagos pelos funcionários, conforme disposto acima, corn vista a adequaçâo
ao normativo.

AUXILIO MORTE/FUNERAL

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - AUXILIO FUNERAL

Flea assegurada a concessão de auxilio funeral a familia do empregado falecido em valor equivalente a
urn mës da rernuneraçao.

AUXILIO CRECHE

CLAUSULA DECIMA QUARTA - AUXILIO CRECHE

o CRM-DF concederá aos empregados, a titulo de auxltio creche, o valor correspondente a 10% (dez por
cento) do menor nivel da tabela salarial do PCS, devendo o funcionário apresentar as necessários
documentos comprobatôrios de seu(s) dependente(s). 0 beneficlo será concedido aos empregados cujos
dependentes legais contarem corn idade ate 7 (sete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.

SEGURO DE VIDA

CLAUSULA DECIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA

Flea garantido a direito ao seguro de vida eiou invalidez ao empregado, para garantir a indenização nos
casos de morte ou invalidez, decorrente de assalto ou acidente, consumado ou não, desde que a
empregado esteja a serviço do CRM-DF, desempenhando atividades de motorista, continua e de
fiscalizaçao.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSAO, DEMISSAO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSAO

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DESLIGAMENTO/DEMISSAO

Todas as ocorréncias de demissao de empregados que tenham a partir de 06 (seis) meses de contrato de
trabaiho deverão ser homologadas na sede do SINDECOF-DF, em rigorosa observância a legislaçao
vigente.

AVISO PREVIO

CLAUSULA DECIMA SETIMA - AVISO PREVIO

Fica dispensado do cumprirnento do aviso prévio, para fins de rescisão contratual, a empregado que
comprovar a ingresso em nova emprego durante esse prazo, desoneranda a empresa do pagamento dos
dias näo trabalhados.

Paragrafo ünico - 0 CRM-DF garante que a trabaihador demitido mediante processo administrativo será
dispensado do cumprimento do aviso prévio.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSAO, DEMISSAO E MODALIDADES DE
CONTRATAcAO

CLAUSULA DECIMA OITAVA - ANOTAçAO NA CTPS

Todo empregado admitido (era sua CTPS anotada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e
devoivida, apôs as anotaçães cabiveis, dentro de igual prazo.

Parágrafo ünico - Fica estabelecido a obrigação de o empregador anotar na carteira de trabaiho a
funçao efetivarnente exercida pelo empregado, observada a Classificacão Brasileira de OcupaçOes -
CBO.

RELAçOES DE TRABALHO - CON DIçOES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
PLANO DE CARGOS E SALARIOS

CLAUSULA DECIMA NONA - REESTRUTURAcAO DO PLANO DE CARGOS E SALARIOS

Fica assegurada a reestruturacãO do Piano de Cargos e Salários - PCS - do Conseiho Regional de
Medicina do Distrito Federal, aprovado pela Portaria n° 233/2007, juntamente corn suas portarias
complementares n° 234, 235, 236 e 237/2007, por profissional ou empresa especializada a ser contratada
por iicitação.

Parágrafo Prime iro - Será garantida a participação dos funcionárioS através de comissäo eleita
composta por 3 (três) membros, nas discussöes para elaboração do piano.

Parágrafo Segundo - Incluir-se-á nesta reestruturacãO salariai, a correçäo de possiveis distorçöes
saiariais decorrentes das prornoçOes, concessäo de beneficios e vantagens, realizados em discordância
corn os normativos do PCS - Piano de Cargos e Salários, ocorridos no periodo de 01/102008 a
31/09/2013.

QUALIFICAcAO/FORMAcAO PROFISSIONAL

CLUSULA VIGESIMA - QUALIFICAcAO/FORMAcAO PROFISSIONAL

o CRM-DF poderâ proporcionar de acordo corn a disponibilidade orçarnentária e a critério da Diretoria,
cursos de aprirnoramento profissional a todos os ernpregados, de acordo corn a demanda COflfigLJrada em
pesquisa previa, visando a qualificação do funcionário.

AVALIAçAO DE DESEMPENHO

CLAUSULA VIGESIMA PRIM EIRA - PROM OAO POR M ERECIM ENTO

o CRM-DF promoverá por merecimento, conforme o artigo 4.1 do Normativo de Pessoal - Progressao
Funcional, todos os seus empregados no mês de dezembro de 2013, epoca em que deveria ter sido
reaiizada avaiiação de desempenho para promoção por mérito, corn efeitos retroativos a janeiro/2014 que
deverão ser pagos ate 31 de marco de 2015.

Parágrafo ünico —Serã forrnada urna comissão composta por 3 (trés) funcionârios, a serem escoihidos
dentre estes, e 2 (dois) conseiheiros, a serern designados pela Diretoria, que, juntamente corn o
Setor/Departamento de Pessoal deveré implernentar as açOes, os mecanismos, as ferramentas,



estabelecendo Os critérios necessârios para a institucionalização das avatiaçOes de desempenho dos
tunconários que deverão ser agraciados pela promocao por merecirnento a partir de 2015, passando pelo
crivo e aprovacao da Diretoria do CRM-DF.

NORMAS DISCIPLINARES

CLUSULA VIGESIMA SEGUNDA - TRANSPOSIçAO PARA RJU

O CRM-DF fará a transposição do regime de trabaiho de seus empregados para o RJU - Regime Juridico
Unico -, conforme decisOes judiciaisjá existentes, conforme a Lei 8.112/90 e nos termos do Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC, assinado entre o Conselho Federal de Medicina - CFM, o SINDECOF e o
Ministério PLiblico Federal.

Parágrafo Unico - Em caso de transposicão para o RJU, aplicar-se-ão aos funcionários o disposto na Le
Federal 8.112/90 e demais normativos decorrentes, bern como o disposto no presente acordo.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - PROCESSO ADM INISTRATIVO DISCIPLINAR

As penas disciplinares, previstas no PCS, so serão aplicadas apOs a regular instauraçäo e trarnitação de
processo admirtistrativo disciplinar, garantido o amplo direito de defesa, nos termos da Lei 9784/99 e
outros dispositivos aplicãveis a matéria.

CLAUSULA VIGESIM A QUARTA - PENAS DISCIPLINARES

Fica assegurada que, para qualquer pena disciplinar ou ilicitude cornetida pelo empregado, conforme
disposto no art. 33, da Resoluçao CRM-DF n o 232/2007, será cumprido o disposto nos artigos fl. 0 34 ao
40, da mesma Resoluçao.

ASSEDIO MORAL

CLUSULA VIGESIMA QUINTA - ASSEDIO MORAL

A Diretoria se compromete a coibir a prática de assédio moral dentro do CRM-DF. 0 CRM-DF deverá
permitir iniciativas corn a devida apreciacäo e aprovacäo da Diretoria, que visem a prevenir a ocorrOncia
de assédio moral, como palestras, entre outras acOes.

ESTABILIDADE GERAL

CLUSULA VIGESIMA SEXTA - ESTABILIDADE

Fica assegurada pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal a estabilidade no emprego
prevista no artigo 81 , inciso VIII, da Constituiçao Federal de 1988.



JORNADA DE TRABALHO - DURAçAO, DISTRIBUIçAO, CONTROLE, FALTAS
DURAçAO E HORARIO

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabaiho dos servidores do CRMDF será de 30 (trinta) horas semanais, em dois turnos,
sendo 0 primeiro das 08h as 14h e a segundo das 12h as 18h, corn repouso diáno de 15 (quinze) minutos
dentro dos turnos supramencionados desde que obedecidas as regras das profissOes regulamentadas.

Parágrafo Primeiro - A divisão de horário, acima mencionada se iniciarà em regime
experimental, a partir do dia 08 de setembro de 2014, finalizando no dia 10 de dezembro de
2014, quando o CRM-DF e o SINDECOF-DF se reunirão para avaliacão conjunta do
funcionamento em dois turnos. Caso a avaliação seja de que foram alcancados os objetivos
desejados, o regime de dois turnos será tornado definitivo e passará a vigorar a partir de 02 de
janeiro de 2015.

Parâgrafo Segundo - Fica garantida a compensaçäo do horârio extraordinário de trabalho ate o limite de
30 horas mensais, que deverão ser compensadas de acordo corn aprovação do CRM-DF. Quando nao
houver a possibilidade de compensação, fica garantido o pagamento das referidas horas, nas condiçôes
estabelecidas em tel.

Parágrafo Terceiro - Fica garantido, ainda, que para efeito de compensaçäo de horas extras, se
utilizarão os mesmos critérios de cálculo usados para pagamento de horas extras realizadas.

Parágrafo Quarto - 0 CRM-DF fornecerá ao empregado que cumprir jornada extraordinária superior a 2
(duas) horas no mesmo dia, auxillo alimentação no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total do
auxIllo alirnentação diário, enquanto que, na eventualidade de realização de trabalho extraordinário
superior a 4 (quatro) horas, será concedido auxilio alimentação integral.

COMPENSA(;AO DE JORNADA

CLAUSULAVIGESIMAOITAVA- BANCO DE HORAS

Fica assegurada a criação de banco de horas para os empregados deste CRM-DF, corn a finalidade de
compensar eventuais horas trabaihadas além da jornada normal de trabaiho ou de horàrios que
eventualmente não puderem ser cumpridos pelos empregados, segundo os critérios firmados.

Parácrafo Primeiro - De acordo corn o Artigo 59 da Consolidaçao das Leis do Trabalho, fica instituldo o
banco de horas, pelo qual é permitida a compensacão pela correspondente diminuicão ou acréscimo, em
outro dia, de horas laboradas alérn do horârio normal de expediente ou de eventuais horas não cumpridas
pelos empregados, lançadas como crédito ou débito junta ao Conseiho Regional de Medicina - CRM-DF

Pará g rafo Segundo - Os horàrios da jornada normal de trabalho dos empregados, bern como o
intervalo para alimentação e repouso, deveräo ser devidamente cumpridos, servindo o banco de horas
para casos excepcionais em que for solicitado laboro além da jornada normal e/ou para compensaçâo de
horários näo cumpridos pelos servidores.

Parácirafo Terceiro - 0 saldo credor ou devedor de cada empregado, no banco de horas, so poderâ
ser movimentado da seguinte forma:

I. Quanto ao saldo credor:

a)Com reduçao da jornada diana de trabalho:

b)Corn a supressão do trabalho em dias da semana;



c)Mediante folgas adicionais;

d) A solicitaçao/comunicacão deverâ ser encaminhada diretamente ao empregado corn no minirno 72
horas de antecedOncia, agendando a dia e a horário da compensacão.

II. Quanto ao saldo devedor:

a)Pela prorrogação da jornada diana de trabaiho;

b)Pelo trabaiho em dia de sábado, quando autorizado pela diretoria;

c)A solicitaçao/comuniCacO deverá ser encaminhada diretarnente ao empregado corn no minima 72 horas
de antecedéncia, agendando o dia e a horário da compensação.

Parácirafo Quarto - As horas a serem creditadas ou debitadas no banco de horas deverão ser
previamente autarizadas pelo chefe do respectivo departamento/setor.

Paráqrafo Quinto - E vedado qualquer tipo de compensação de horãrios no intervalo para alimentação
e repouso.

Pará q rafo Sexto - As horas a serem excedidas na jornada normal de trabaiho, deverão ser autorizadas
pela chefia imediata, não devendo ultrapassar duas horas.

Parãgrafo Sétimo - A compensação dos créditos ou débitos constantes do banco de horas será
efetuada na proporção de urna para uma, ou seja, sem acréscimo de adicionais.

Parágrafo Oitavo - Não integraräo o banco de horas:

1. Na ausència de justificativa legal, as faltas ao serviço serão descontadas na foiha de pagamento do
més subsequente.

Parágrafo Nono - 0 fechamento do Banco de Horas dar-se-á semestralmente em trinta de abnil e trinta e
urn de outubro, para a atual exercicio, e em trinta e urn de marco e trinta de setembro nos exercicios
vindouros, sucessivamente.

Parágrafo Décimo - 0 saldo existente no Banco de Horas, nas datas acima estipuladas, serâ
automaticamente pago (Se tiver crédito) ou descontado ( se tiver débito) do empregado em foiha de
pagamento, respeitando o parAgrafo 3 0 desta clãusula.

Parágrafo Décimo Prime iro - Na ocorrência de rescisão contratual, seja qual for o motivo, a saldo
existente no banco de horas na data da emissão ou no término do aviso previo trabaihado (Se houver)
será automaticamente pago ao empregado (Se tiver crédito) ou dele descontados (Se tiver débito).

FALTAS

CLAUSULAVIGESIMANONA - H0M0L0GAçA0 DE ATESTADOS JUNTO AO SERVIO DE MEDICINA
DO TRABALHO

Os atestados medicos deverão ser homologados junta a medicina do trabaiho somente a partir do 30 dia
de afastamento.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLAUSULA TRIGESIM A - DISPENSA DE EM PREGADO PARA ESTAGIO OBRIGATORIO

0 CRM-DF dispensará a empregado estudante universitàrio para estágio obrigatôrio previsto em



curricula, pelo tempo equivalerite ao mesmo, mediante comprovação da instituição de ensno e corn
reposição de 50% dessas horas.

FERIAS E LICENAS
DURAçAO E CONCESSAO DE FERIAS

CLAUSUL4 TRIGESIMA PRIM EIRA - FERIAS

Após completados 12 (doze) meses de efetivo trabalho, a empregado terã direito a gozo de 30 dias de
férias anuais remuneradas. indiscriminadamente.

Parágrafo Prime iro 0 empregado poderâ optar pelo gaza de seu periodo de férias nas seguintes
co nd içOes:

a) em periodo integral;

b) em 2 (dois) periodos de 15 (quinze) dias cada urn ou de 10 (dez) e 20 (vinte) dias cada, recebendo a
titulo de adiantamento a importância equivalente aos 30 (trinta) dias no inicio do gaza do prirneiro periodo;

c) quando a empregado optar pela conversão de 113 em abono pecuniário, este poderá ser gozado em
dois periodos de 10 (dez) dias;

d) na hipôtese do gaza das férias em 2 (dais) periodos, o segundo periodo sá poderâ ser gozado pelo
menos 30 (trinta) dias após o primeiro periodo;

e) a requerimento de férias deverá explicitar inicio e términa do(s) perlodo(s) de férias.

- PARCELAMENTO DO ADIANTAMENTO DE FERIAS -0 empregado poderâ optar pelo parcelamento do
adiantarnento de férias, em ate 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas, iniciando-se a desconto no mês
subsequente ao recebimento do mesmo.

- CONVERSAO DE 1/3 DE FERIAS EM ABONO PECUNIARIO: SerA lacultado ao funcionéria a canversão
de 1/3 do periodo de férias em abano pecuniário, obrigando-se a CRM-DF a cumprir a determinada no
artigo 143 da Consolidaçãa das Leis Trabalhistas, desde que requerida a conversão ate 15 dias antes de
completar a periodo aquisitivo, e desde que seja observado este plaza.

FERIAS COLETIVAS

CLUSULATRIGESIMASEGUNDA- RECESSO DE FINAL DE ANO

o CRM/DF cancederá a todas as empregados, recesso de final de ano, rernunerado, compreendido entre
as dais dias antes do dia de Natal ate dais dias depois do dia de Ana Nova de cada ano, senda aplicado a
partir de 2015.

LICENA REMUNERADA

CLAUSULATRIGESIMATERCEIRA- LICENAS REM UNERADAS EATESTADOS MEDICOS

Além dos dias jã previstos em lei, o empregado poderá ausentar-se do serviço, scm prejuizo da
remuneração e da contagem do tempo de serviço, mediante a devida comprovação, nos seguintes casos:

I) 8 (oito) dias consecutivos em caso de falecimento de cOnjuge, companheiro(a), ascendentes,
descendentes ou irmãos, incluidos as dias previstos na leg islaçäo;



II) Casamento - 8 (oito) dias consecutivos, incluidos os dias previstos na legislacão.

III)Paternidade - 8 (oito) dias consecutivos, incluidos os dias previstos na legislação.

IV)Maternidade - 180 (cento e oitenta dias) corn base na Lei n° 11.770 de 9 de setembro de 2008.

V)Abono - 5 (cinco) dias, não podendo ser superior a 2 (dois) dias consecutivos, durante o periodo de 12
(doze) meses, para os casos em que não seja possivel a apresentação de atestados medicos ou
justificativas oficiais, sendo vedada a sua transforrnacão em horas ou periodos.

a) - Antes ou depois das férias e do recesso de final de ano, será permitida apenas a utilizacäo de 2
(dois) dias de abono consecutivos.

VI)Aniversãrio - 1 (urn) dia na data de nascimento do empregado. Sempre que essa data coincidir corn
finais de semana ou feriados o beneficio previsto nesse artigo será gozado no dia Util imediatamente
anterior ou posterior.

Parágrafo Prime iro - A licenca de aniversário será concedida no 10 dia Util posterior quando ocorrer em
periodo de férias ou afastamentos medicos.

VII)Para comparecer a reuniao em instituicao de ensino de filhos. Será concedida licença ao empregado
para comparecimento a reuniao, no respectivo turno, em instituiçöes de ensino em que seus filhos estejam
matriculados, condicionado a prévia comunicação a chefia e comprovação posterior.

VIII)Para acompanhamento de familiar doente - Serb concedida Iicença ao empregado por motivo de
doença do cOnjuge ou companheiro, ascendente, descendente, mediante justificativa da necessidade
intransferivel, emitida por medico.

a) A licença sornente serà deferida se a assistência direta do empregado for indispensável e não puder
ser prestada simultaneamente corn o exercicio do cargo.

b) A licença será concedida sem prejuIzo da remuneração do cargo efetivo ate 15 dias por perIodo
aquisitivo.

IX - Licenca rara tratamento de saüde corn complernentacão de salàrio - Será concedida ac,
empregado licenca para tratamento de saüde, a pedido ou de oficio, corn base em pericia médica, ficando
Os proventos a que fizer jus a cargo do INSS, após o 150 dia de afastamento. 0 CRMDF pagará a
diferenca entre o salário do empregado e o beneficio pago pelo INSS, do 16 1 ao 601 dia de Iicença,
apenas uma vez em cada exercicio.

X— Ate stados para justificativa de faltas ao trabalho - 0 CRMDF aceitará, para fins de justificativa de
ausência no trabaiho, sern a necessidade de compensaçao de horas, atestado de comparecimento do
empregado, cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente e de seus dependentes legais, quando
se ausentar para consultas, tratamentos e exames medicos, odontolOgicos, fisioterápicos, nutricionistas,
psicolôgicos e fonoaudiolOgicos corn o devido atestado de comparecimento, devendo no documento
constar data e hora do evento.

a) Em caso de tratamento continuo, fica o empregado obrigado a apresentar relatário ou prescrição de
ndicação do tratamento a ser realizado, contendo a quantidade de sessöes a qual o paciente deverá se
submeter.

SAUDE E SEGURANA DO TRABALHADOR
CONDIçOES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLUSULATRIGESIMAQUARTA - c0NDIç6ES DE AMBIENTE DE TRABALHO

o CRM- DF se compromete a adotar acOes que reduzarn os riscos inerentes ao trabalho dos seus
empregados, conforme as normas de saUde, higiene e segurança vigentes no Pals e especialmente
conforme a NR 17 do Ministério do Trabaiho e Emprego.



TREINAMENTO PARA PREVENçAO DE ACIDENTES E DOENAS DO TRABALHO

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA- TREINAM ENTO PARA PREVENçAO DE ACIDENTES E DOENAS DO
TRABALH 0

O CRM-DF poderã oferecer prograrnas que visem a qualidade de vida dos trabalhadores, quanto a
prevençäo de doenças oriundas do exercicio laboral, conforme legislação pertinente.

RELAçOES SIN DICAIS
ACESSO DO SIN DICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

Fica assegurado aos Diretores do SINDECOF ou pessoas por ele credenciadas, o livre acesso aos
recintos de trabalho, para distribuição de boletins, convocaçöeS, e para efetuar sindicalizacöes, desde que
não causern prejuizos a execução das tarefas diãrias e que seja previarnente encaminhada sokcitaçäo a
Diretoria/Administracäo do CRM-DF, no prazo minima de 24 (vinte e quatro).

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - QUADRO DE AVISOS

o CRM-DF colocarâ a disposição dos empregados eiou SIINDECOF, em local de fácil acesso e
visibilidade, quadro de aviso para a afixaçäo de comunicados, informaçOes e convocaçOes.

REPRESENTANTE SIN DICAL

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA- DELEGADO SINDICAL

O SINDECOF-DF promoverá eleiçao no CRM-DF para escolha de 03 (trés) delegados sindicais, corn
mandato de urn ario e estabilidade na forma do art. 543 da CLT e do art. 8°, inciso VII da Constituiçao
Federal de 1988.

LIBERAcAO DE EMPREGADOS PARAATIVIDADES SINDICAIS

CLAUSULA TRIGESIMA NONA - uBERAçA0 DE DIRIGENTE SINDICAL

o CRM-DF garantira a Irequência Iivre dos membros da diretoria do SINDECOF e FENASERA -
Federacao Nacional dos Trabalhadores das Autarquias de Fiscalizacão do Exercicio Prof issional, a
atividades para desempenho de suas funcOes sindicais, sem prejuizo ao contrato de trabalho e beneficios
existentes na época da Iiberaçao, e mediante solicitaçao encaminhada corn antecedência minima de 24
(vinte e quatro) horas, desde que não causem prejuizos a execução das tarefas diárias.



ACESSO A INFORMAçOES DA EMPRESA

CLAUSULA QUADRAGESIMA - CADASTRO GERAL DE TRABALHADORES

Para fins de garantia da representatividade sindical do SINDECOF-DF junto a FENASERA e demais
entidades sindicais, a CRM-DF garantira o fornecimento anual da relacao nominal de todos Os

empregados, cargos e local de trabalho (Precedente Normativo n. 111).

coNTRIBuIçOEs SIN DICAIS

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIM EIRA - M ENSALIDADE SINDICAL

o CRM-DF descontará as mensalidades sindicais, correspondente a 1% (urn por cento) dos salârios
básicos dos empregados sindicalizados, em folha de pagamento, med iante autorização escrita dos
mesmos, repassando ao SINDECOF o valor descontado e a respectiva relaçao nominal corn as valores, no
mAximo em ate 5 (cinco) dias apOs o pagamento dos salArios (arts. 5 1 e 81 da Constituiçao Federal de
1988, arts. 545 e 513 da CLT).

OUTRAS DISPOSIç0ES SOBRE RELAcAO ENTIRE SIN DICATO E EMPRESA

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - REPRESENTAcAO SINDICAL

Cabe ao SINDECOF-DF a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive
em questOes judiciais ou administrativas, conforme disposto no inciso Ill do artigo 8 0 da Constituição
Federal de 1988.

DlsposlçoEs GERAIS
RENOVAçAO/RESCISAO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - DEM AIS DISPOSITIVOS SOBRE VIGENCIA

Não havendo novo documento para as prOximos periodos, continuarão em vigor as Clàusulas Sociais e
Sindicais estabelecidas neste Acordo Coletivo de Trabalho, ate que novo instrurnento seja firmado.

OUTRAS DISP0SIc0ES

CLUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - CONCURSO PUBLICO

o CRM-DF realizará concurso püblico corn vistas a contratacao de ernpregados para recompor seu
quadro funcional, fazendo publicar, edital para contratacao de empresa que realizará o certame.

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - PUBLICIDADE DOS ATOS ADM INISTRATIVOS



o CRM-DF publicarã em meio de comunicacao, obrigatôrio e necessário, bern coma em sua rede de
computadores elou em sua página na Internet os atos e normativos püblicos que editar, desde que náo
contrariern as normas aplicáveis, de modo a garantir a sociedade e aos seus empregados amplo
conhecirnento de seus atos, em cumprimento a Lei da Transparéncia (Lei Complementar 131/2009) e
relatôrio do Tribunal de Contas da União - TCU.

CLUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - AçAo DE GUM PRIM ENTO DE LEGITIM IDADE

o SINDECOF-DF e parte legitima para propor, em nome da categoria, açao de cumprimento na justiça do
trabaiho, em relaçao as cláusulas do presente Acordo Coletivo de Trabalho, conforme disposto no
capitulo 11 do artigo 80 d Constituição Federal DE 1988 e no artigo 513 letra Ada CLT.

PABLO SILVESTRE ROMUALDO DA SILVA
DIRETOR

SIND EMPREG CONS ORD FIS PROF ENTID COLIG AF1NS

DOUGLAS DEALMEIDA CUNHA
DIRETOR

SIND EMPREG CONS ORD RS PROF ENTID COLIG ARNS

MARTHA HELENA PIMENTEL ZAPPALA BORGES
PRESIDENTE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
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